
 

 

 

 

 

LEI Nº 1295/2005 
Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a doar terreno próprio do Município, ao 

Instituto do Desenvolvimento 

Educacional do Paraná – Fundepar  e dá 

outras providências. 

 

 

 

 

 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Manoel Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal em Exercício, 

sanciono a seguinte lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao 

Instituto do Desenvolvimento Educacional do Paraná – Fundepar, a área urbana de 

11.245,00m² (onze mil e duzentos e quarenta e cinco metros quadrados) parte integrante da  

Matrícula nº1697, situada neste Município, Estado do Paraná  
 

 

Art 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.    

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, 

aos  05 dias do mês de Agosto de 2005. 

 

 

 

 

 

 

Manoel Aparecido de Almeida 

Prefeito Municipal em Exercício 


